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PARECER

O Projeto de Lei Complementar nº 032/2024, do Prefeito
Municipal, altera a redação do artigo 80 da Lei Complementar n.º 6.655,
de 20 de dezembro de 2019, que institui o Código Sanitário do Município
de Montenegro.

A Mensagem Justificativa informa que o Alvará Sanitário é o
documento expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou pela
Vigilância Sanitária Estadual, com vistas a permitir o funcionamento dos
estabelecimentos sujeitos ao controle sanitário. O alvará consiste em ato
administrativo emitido com prazo de validade específico, o que implica
que a parte interessada requeira uma nova licença quando o prazo da
licença vigente estiver próximo de vencer. A presente proposta visa
reduzir o tempo de emissão de alvarás, estratégia adotada pelo
Município para desburocratizar as suas estruturas e dar celeridade aos
processos, de forma a beneficiar o empreendedor, sem prejuízos aos
atendimentos às regras e à população.

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação,
opinando pela sua aprovação.

É o parecer.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 1º de outubro de 2024.

Ver. Talis Ferreira – Podemos Ver. Juarez V. da Silva - 1º Secretário
Presidente Republicanos

Ver. Sergio Souza Ver. Ari Arnaldo Müller
MDB PP

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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